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NOTA TÉCNICA DE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 25/2022 

 

Assunto: subsídios para apreciação da adequação 

orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 

1.116, de 04/05/2022, que Institui o Programa 

Emprega + Mulheres e Jovens e altera a Lei nº 

11.770, de 9 de setembro de 2008, e a Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

I – INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na Resolução n.º 1, 

de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a apreciação das Medidas Provisórias 

a que se refere o art. 62 da Constituição Federal e dá outras providências. A 

determinação, expressa em seu art. 19, estabelece que o órgão de consultoria e 

assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória 

encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, 

nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida 

Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, segundo o 

qual o exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a lei do plano plurianual (PPA), a lei de 

diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária da União (LOA). 
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Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente à 

apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada pelo Poder 

Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente apresentados à matéria 

deverão ser objeto de análise específica quanto à sua adequação orçamentária e 

financeira. 

 

II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES  

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 

submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.116, de 04/05/2022, que Institui 

o Programa Emprega + Mulheres e Jovens e altera a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 

2008, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

A Exposição de Motivos (EM) nº 00015/2022-MTP, de 27 de abril de 2022, que 

acompanha a referida MPV, esclarece que a medida tem por objetivo instituir o Programa 

Emprega+ Mulheres e Jovens, que visa promover a inserção e manutenção das mulheres 

e jovens, neste caso pela aprendizagem profissional, no mercado de trabalho, 

implementando medidas de apoio à parentalidade na primeira infância, flexibilização do 

regime de trabalho para apoio à parentalidade, qualificação de mulheres em áreas 

estratégicas para ascensão profissional, apoio ao retorno ao trabalho das mulheres após 

encerrada a licença maternidade, reconhecimento de boas práticas na promoção da 

empregabilidade das mulheres, como também pela modernização das regras de 

aprendizagem profissional previstas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

estabelecendo mecanismos que possibilitem o aumento de vagas nos estabelecimentos, 

aumentar a empregabilidade de jovens e aumentar a efetividade da inclusão de 

adolescentes e jovens vulneráveis no mundo do trabalho. 

Para apoio à parentalidade na primeira infância, a MPV prevê pagamento de 

reembolso-creche; liberação de valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS para auxílio no pagamento de despesas com creche; e manutenção ou subvenção 

de instituições de educação infantil pelos serviços sociais. Para flexibilização do regime 
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de trabalho para apoio à parentalidade, as medidas incluem teletrabalho para mães 

empregadas e para pais empregados; regime de tempo parcial; regime especial de 

compensação de jornada de trabalho por meio de banco de horas; jornada de doze horas 

trabalhadas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, quando a atividade permitir; 

antecipação de férias individuais; e horário de entrada e de saída flexíveis. Para 

qualificação de mulheres em áreas estratégicas para a ascensão profissional, autoriza 

liberação de valores do FGTS para auxílio no pagamento de despesas com qualificação; 

suspensão do contrato de trabalho para fins de qualificação profissional; e estímulo à 

ocupação das vagas de gratuidade dos serviços sociais autônomos por mulheres e 

priorização de mulheres vítimas de violência doméstica. Para apoio ao retorno ao trabalho 

das mulheres após o término da licença-maternidade, autoriza suspensão do contrato de 

trabalho de pais empregados para acompanhamento do desenvolvimento dos filhos; e 

flexibilização do usufruto da prorrogação da licença-maternidade, conforme prevista na 

Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008.  

Para reconhecimento de boas práticas na promoção da empregabilidade das 

mulheres, a MPV institui o Selo Emprega + Mulher. Para incentivo à contratação de 

jovens por meio da aprendizagem profissional, institui o Projeto Nacional de Incentivo à 

Contratação de Aprendizes; e promove alterações na aprendizagem profissional, prevista 

na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943.   

 

III - SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Como esclarecido anteriormente, o art. 5º, § 1º da Resolução nº 1, de 2002-

CN, refere-se da seguinte forma ao exame de adequação orçamentária e financeira: O 

exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da 

União. 
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Da análise da MPV, observa-se que esta contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou 

na despesa da União.  

De fato, as despesas que estão previstas na MPV são à conta do FGTS e dos 

Serviços Nacionais de Aprendizagem e dos Serviços Sociais (Sistema S). O FGTS não 

figura na lei orçamentária, visto tratar-se de patrimônio dos trabalhadores. Quanto ao 

Sistema S, além de não se tratar de despesa da União, não há obrigatoriedade de 

incremento na despesa dessas instituições. A MPV prevê que os serviços sociais 

autônomos SESI, SESC e SEST manterão ou subvencionarão, de acordo com a sua 

disponibilidade orçamentária, instituições de educação infantil.  Além disso, o Sistema S 

focalizará no âmbito do Programa Emprega+ Mulheres e Jovens a obrigação já existente 

de disponibilização de cursos gratuitos. 

No tocante ao reembolso-creche, já há previsão legal de não incidência de 

contribuição previdenciária ou do FGTS, bem como de não se configurar como 

rendimento tributável. 

 

IV - CONCLUSÃO  

Em face do exposto, entendemos que a MPV nº 1.116/2022 não causa 

repercussão orçamentária e financeira no orçamento da União, não cabendo 

pronunciamento quanto à sua adequação orçamentária e financeira. 

 

 

Brasília, 09 de maio de 2022. 

 

Leonardo José Rolim Guimarães 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 


